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ESTADO DE l\1ATO GROSSO 

nO 117 , de 13 de setembro de 1948. 

r.:ml 
~170 

.CI"18 cargos denominados "Portei ro de 
Auditorios" e aumenta o n Q de Orielal de 
Justiça, j~ existentes. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Es­

tado decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo lQ - Ficam criados, na tabela de caI" 

80S isolados de provimento efetivo, com a denominação de "Por 
teiro de Auditórios", 22 cargos, .108 quais, 5 do padrão D, 17 

do padrão C. 
Artigo 22 - Os cargos de Oficial de Justiça, ~ 

xis tentes em nº 9 do padrão E e la do padrão C, ficam elev~ 

dos a 10 os primeiros e 17 os segundos, flcnndo'JB.sstm, cri§. 

dos no tabela de cqrgos tBol~dos de provimento efetivo: 
1 cargo de Oflcial de Justiça E 

7 cargos de Oficial de Justiça C 

Artigo ;Q - Revogam-se as disposições 'em c0i! 

trário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 13 de set""'l'lbro 

de 1 948, 127 0 da In1ependência e'600 ~a Rep~blica. 

/. , ' 

I 

\ 

41874
Texto digitado
Autor: Poder Executivo

41874
Texto digitado

41874
Texto digitado




